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.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo N° 07/2021
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, considerando o memorando n°369/2021 da 
coordenadoria de saúde e Qualidade de Vida, o Parecer nº 519/2021 da 
Procuradoria, a Manifestação nº 267/2021 da secretaria de controle inter-
no, fundamentado no art. 2, i c/c art. 3°, iii da lei n° 14.217 de 2021, ra-
tifica a dispensa de licitação para contratação direta da Empresa aMa-
ral costa MEdic diaGNosticas sE ltda, cNPJ n°: 04.572.038/0001-
90, para aquisição de 500 (quinhentos) testes rápidos de coVid-19.
Belém, 26 de outubro de 2021
Maria de lourdes lima de oliveira
Presidente

Protocolo: 720973
.

oUtras MatÉrias
.

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto Nº 258-a/2021
de ordem da Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor TONY 
fáBio GoNÇalVEs rodriGUEs (cPf: 547.375.911-49), Prefeito à época, 
de que no dia 03.11.2021, às 09h30min, o Plenário deste tribunal julgará 
na sessão Virtual o Processo nº. 517667/2007, que trata da tomada de 
contas instaurada na PrEfEitUra MUNiciPal dE NoVo ProGrEsso, em 
face do convênio sEsPa nº 150/2006, tendo como relator o Excelentíssi-
mo conselheiro Nelson chaves.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 261- a 
c/c o art. 177, § 3º do regimento do tcE-Pa, o (a) interessado (a) poderá 
produzir sustentação oral por ocasião do referido julgamento, devendo, 
entretanto, em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, formalizar 
requerimento com assinatura digital e preencher o formulário eletrônico 
disponibilizado no Portal do tcE-Pa, na rede mundial de computadores 
(internet), no seguinte endereço:
https://www.tce.pa.gov.br/plenariovirtual/conta/autenticacao?returnUr-
l=%2fplenariovirtual%2f
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 26 de outubro de 2021.
JosE tUffi saliM JUNior
secretário-Geral
art. 177. Nas sessões ordinárias do tribunal Pleno, a apreciação dos pro-
cessos observará a seguinte ordem:
............................................................................................
• 3º Nas sessões realizadas em ambiente virtual, o responsável, o inte-
ressado ou o procurador que tenha interesse em produzir sustentação oral 
deverá, em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, formalizar 
requerimento com assinatura digital e preencher o formulário eletrônico 
disponibilizado no Portal do tcE-Pa, na rede mundial de computadores 
(internet). (ac)
art. 261-a. Nas sessões realizadas em ambiente virtual, o responsável, 
o interessado ou o procurador, devidamente autorizado, poderá produzir 
sustentação oral, observado o previsto no § 3º do art. 177.
• 1º A sustentação oral poderá ser realizada mediante participação online na 
sessão ou pelo envio de arquivo de áudio ou de vídeo, com duração não superior 
a 15 (quinze) minutos, que será reproduzido durante a sessão, observando-se as 
especificações técnicas de formato, de resolução e de tamanho definidas em ato 
da Presidência, bem como os requisitos a seguir, cumulativamente:
i – não será permitido, durante a sustentação oral, o uso de imagens, de 
outras filmagens ou de manifestação de terceiros, sendo deferida a palavra 
somente ao responsável, ao interessado ou ao procurador, devidamente 
autorizado;
II – a filmagem deve permitir a perfeita identificação e audibilidade do 
postulante;
iii – o postulante deve utilizar linguagem adequada e respeitosa, bem 
como se trajar de forma compatível com a ritualística do ambiente do Ple-
nário;
• 2º A inobservância dos requisitos mínimos estabelecidos nos incisos I a 
iii do parágrafo anterior será, previamente, comunicada pela secretaria 
Geral à Presidência da sessão, para a posterior deliberação de providências 
a serem fixadas pelos membros do Tribunal Pleno.
NotificaÇÃo dE JUlGaMENto Nº 262-a/2021
de ordem da Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Espólio do Senhor 
fErNaNdo aNtÔNio loBato taVarEs (cPf: 049.560.602-20), Prefeito à 
época, de que no dia 03.11.2021, às 09h30min, o Plenário deste tribunal 
julgará na sessão Virtual o Processo nº. 516266/2005, que trata da Pres-
tação de contas da PrEfEitUra MUNiciPal dE saNta crUZ do arari, 
em face do convênio sEsPa nº 150/2004, tendo como relator o Excelen-
tíssimo conselheiro Nelson chaves.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 261- a 
c/c o art. 177, § 3º do regimento do tcE-Pa, o (a) interessado (a) poderá 
produzir sustentação oral por ocasião do referido julgamento, devendo, 
entretanto, em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, formalizar 
requerimento com assinatura digital e preencher o formulário eletrônico 
disponibilizado no Portal do tcE-Pa, na rede mundial de computadores 

(internet), no seguinte endereço:
https://www.tce.pa.gov.br/plenariovirtual/conta/autenticacao?returnUr-
l=%2fplenariovirtual%2f
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-
9625.
Belém, 26 de outubro de 2021.
JosE tUffi saliM JUNior
secretário-Geral
art. 177. Nas sessões ordinárias do tribunal Pleno, a apreciação dos pro-
cessos observará a seguinte ordem:
............................................................................................
• 3º Nas sessões realizadas em ambiente virtual, o responsável, o inte-
ressado ou o procurador que tenha interesse em produzir sustentação oral 
deverá, em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, formalizar 
requerimento com assinatura digital e preencher o formulário eletrônico 
disponibilizado no Portal do tcE-Pa, na rede mundial de computadores 
(internet). (ac)
art. 261-a. Nas sessões realizadas em ambiente virtual, o responsável, 
o interessado ou o procurador, devidamente autorizado, poderá produzir 
sustentação oral, observado o previsto no § 3º do art. 177.
• 1º A sustentação oral poderá ser realizada mediante participação online 
na sessão ou pelo envio de arquivo de áudio ou de vídeo, com duração não 
superior a 15 (quinze) minutos, que será reproduzido durante a sessão, 
observando-se as especificações técnicas de formato, de resolução e de 
tamanho definidas em ato da Presidência, bem como os requisitos a seguir, 
cumulativamente:
i – não será permitido, durante a sustentação oral, o uso de imagens, de 
outras filmagens ou de manifestação de terceiros, sendo deferida a palavra 
somente ao responsável, ao interessado ou ao procurador, devidamente 
autorizado;
II – a filmagem deve permitir a perfeita identificação e audibilidade do 
postulante;
iii – o postulante deve utilizar linguagem adequada e respeitosa, bem 
como se trajar de forma compatível com a ritualística do ambiente do Ple-
nário;
§ 2º A inobservância dos requisitos mínimos estabelecidos nos incisos I a 
iii do parágrafo anterior será, previamente, comunicada pela secretaria 
Geral à Presidência da sessão, para a posterior deliberação de providências 
a serem fixadas pelos membros do Tribunal Pleno.

Protocolo: 721026
..

MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N° 245/2021/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNsidEraNdo que o servidor Gabriel Pontes dos santos, chefe de 
Gabinete da Procuradoria-Geral de contas, estará em gozo de férias no 
período de 17/01 a 06/02/2022, conforme Portaria nº 238/2021/MPc/
Pa, de 18/10/2021;
coNsidEraNdo o Memorando nº 33/2021 – PGc, de 19/10/2021 
(Protocolo PaE n° 2021/1183609), pelo qual o servidor Bruno antony 
dantas de Veiga cabral, ocupante do cargo em comissão de assessor da 
Procuradoria, é indicado para exercer a Chefia de Gabinete da Procuradoria-
Geral de contas no referido período;
coNsidEraNdo a Portaria nº 142/2018/MPc/Pa, de 09/05/2018;
rEsolVE:
dEsiGNar o servidor BrUNo aNtoNY daNtas dE VEiGa caBral, matrí-
cula n° 200241, para, de 17/01 a 06/02/2022, substituir o servidor Gabriel 
Pontes dos Santos na Chefia de Gabinete da Procuradoria-Geral de Contas, 
em razão do afastamento do titular.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 22 de outubro de 2021.
GUilHErME da costa sPErrY
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 721287
.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 06/2021-MPc/Pa
Processo nº 2021/751350
com fundamento no art. 24, inciso XVii, da lei federal nº 8.666/1993 e 
em consonância com a manifestação da Assessoria Jurídica do MPC/PA, nos 
termos do artigo 38, inciso VI, do mesmo diploma legal, fica dispensado 
procedimento licitatório para a contratação de serviços de revisão periódica 
em garantia de veículos oficiais, a ser firmada com as empresas:
i – BacaBa VEÍcUlos ltda (tHai), cNPJ nº 07.220.448/0004-02, localizada 
à rodovia Br 316, km 2,5, coqueiro, cEP 67113-000, município de ananin-
deua-Pa, com valor da contratação estimado em r$ 783,00 (setecentos e 


